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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA NO DIA 

11 DE OUTUBRO DE 2023, SOB A 

PRESIDÊNCIA DO VEREADOR ROBSON 

CORREIA. 

Aos 11 (onze) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, nesta Cidade de 

Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, reuniu-se a Câmara Municipal em sua sede, 

situada à Rua Natalino Cossi, nº 100, Centro, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos, 

sob a Presidência do Vereador Robson Correia. Neste momento, o Senhor Presidente 

solicitou ao Senhor Secretário que fizesse a chamada e em seguida o registro de 

presenças dos Senhores Vereadores, a saber: Adilson Geltner, Darcy Ribeiro dos 

Santos, Franknei Josimar Brumatti, Iarly Meneguelli, Kleber Rodrigues de Oliveira, 

Luiz Inácio Lauers, Renato Schmidt e Robson Correia. Ausente o Vereador Adilson 

Rodrigues Pereira. Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou aberta a 

Sessão e início dos trabalhos. Ato contínuo, anunciou a hora destinada ao Expediente e 

colocou a Ata da Sessão anterior em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em 

seguida, o Senhor Presidente solicitou a leitura das matérias, que foram as seguintes: 

Projeto de Lei nº 41/2023, de autoria do Vereador Renato Schmidt, que “Inclui os 

Incisos Ill E lV no Artigo 28 da Lei Municipal nº 795, de 02 de Junho de 2017, Que 

“Dispõe Sobre a Consolidação da Legislação Municipal Referente a Denominação 

de Logradouros, Próprios Municipais e Matérias Correlatas e Dá Outras 

Providências”; Projeto de Lei nº 42/2023, de autoria da Mesa Diretora, que “Altera a 

Remuneração dos Cargos Que Especifica e Dá Outras Providências”; Mensagem nº 

33/2023, de autoria do Executivo Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 43/2023, 

“Dispõe Sobre a Lei Orçamentária Anual Que Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Vila Valério Para o Exercício Financeiro de 2024”; Mensagem nº 

34/2023, de autoria do Executivo Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 44/2023, 

“Autoriza e Regulamenta a Cessão de Estagiários Municipais a Outros órgãos da 

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de Qualquer dos Poderes 

da União e do Estado do Espírito Santo e Dá Outras Providências”; Mensagem nº 

36/2023, de autoria do Executivo Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 45/2023, 

“Dispõe Sobre a Concessão da Revisão Geral Anual aos Servidores Públicos 
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Municipais, aos Conselheiros Tutelares e aos Agentes Políticos do Município de 

Vila Valério”; Requerimento de Informação nº 20/2023, de autoria do Vereador Iarly 

Meneguelli, que Requer ao Prefeito Municipal, o seguinte: Requer Informações Sobre a 

Receita Corrente Líquida do Município de Vila Valério. Neste momento, o Senhor 

Presidente indagou aos Senhores se desejam discutir a matéria. Não havendo nenhum 

interessado em discuti-la, o presente Requerimento foi aprovado por aclamação; 

Indicação nº 53/2023, de autoria do Vereador Adilson Rodrigues Pereira, que solicita ao 

Prefeito Municipal a seguinte providência: “Instituir no âmbito do Município de Vila 

Valério o ‘Programa de Valorização de Atividades Esportivas, Culturais, de Lazer e 

Turísticas’, objetivando subsidiar financeiramente e fomentar as atividades 

desenvolvidas, por meio da doação de materiais e equipamentos, custeio de 

transporte, passagens e alimentação, bem como premiações em dinheiro, medalhas 

e troféus"; Indicações nº 54/2023 a nº 56/2023, de autoria do Vereador Adilson 

Rodrigues Pereira, que solicita ao Prefeito Municipal a seguinte providência: “Implantar 

Programa de Coleta Seletiva de Lixo no Município de Vila Valério”; “Envidar os 

esforços necessários para implantar aplicativo que permita o acesso a serviços de 

saúde da rede municipal, inclusive, o agendamento, a confirmação e o 

cancelamento de consultas médicas de forma on-line”; “Implantar um aplicativo 

tecnológico gratuito para celular (ANDROID e IOS), de utilização exclusiva por pais, 

professores e diretores, como plataforma oficial de acompanhamento dos alunos 

matriculados nas unidades escolares da rede municipal de ensino de Vila Valério”. 

Não havendo mais nenhuma matéria para ser lida no Expediente, o Senhor Presidente 

anunciou a Tribuna Livre e não havendo nenhum cidadão inscrito para falar, o Senhor 

Presidente anunciou a hora dos oradores inscritos e concedeu a palavra ao Vereador 

Adilson Geltner, após, passou a Presidência desta Casa ao Vice-Presidente para fazer o 

uso da palavra. Finalizando, o Presidente retomou a Presidência desta Casa e concedeu 

a palavra ao Vereador Iarly Meneguelli, sendo que as reproduções dos áudios estão 

acessíveis a todos, na forma descrita ao final da presente Ata. Não havendo mais orador 

inscrito para falar, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão por quinze minutos conforme 

determinação regimental. Reaberta a Sessão e havendo número legal, o Senhor 

Presidente anunciou a Ordem do Dia, que constou do seguinte: Requerimento nº 

42/2023, que requer a tramitação em regime de Urgência Especial para o Projeto de Lei 

nº 42/2023, em primeira e única discussão e votação. Requerimento este que após ter 

sido lido, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Requerimento nº 

43/2023, que requer a tramitação em regime de Urgência Especial para o Projeto de Lei 



 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 
RUA NATALINO COSSI, N.º 100, CENTRO – VILA VALÉRIO-ES  CEP.: 29785-000  

 CNPJ.: 01.619.047/0001-09 – TELEFONE.: (0XX27) 3728-1255/1489 – E-mail:geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

nº 45/2023, em primeira e única discussão e votação. Requerimento este que após ter 

sido lido, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Neste momento, em 

razão da aprovação dos Requerimentos de Urgência, o Senhor Presidente suspendeu a 

Sessão para que as comissões adotassem as providências cabíveis. Reaberta a Sessão 

e havendo número legal, o Senhor Presidente determinou o prosseguimento da Ordem do 

Dia, que constou do seguinte: Segunda e Última deliberação do Projeto de Lei nº 

034/2023, que “Institui a Política Municipal de Cooperativismo no Município de Vila 

Valério e Dá Outras Providências”, que após a fase de discussão, foi colocado em 

votação e aprovado por unanimidade. Segunda e Última deliberação do Projeto de Lei 

nº 035/2023, que “Dispõe Sobre a Instituição do Cordão de Girassol Como 

Instrumento Auxiliar de Orientação e Identificação de Deficiências Ocultas”, que 

após a fase de discussão, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. 

Segunda e última deliberação do Projeto de Lei nº 036/2023, que “Institui o “Dia 

Municipal do Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias” e 

Dá Outras Providências”, que após a fase de discussão, foi colocado em votação e 

aprovado por unanimidade. Primeira deliberação do Projeto de Lei nº 039/2023, que 

“Dispõe Sobre a Prioridade de Atendimento Para Pessoas Que Realizam 

Tratamento de Quimioterapia, Radioterapia, Hemodiálise ou Utilizem Bolsa de 

Colostomia, no Âmbito do Município de Vila Valério-ES”, que após a fase de 

discussão, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Primeira e única 

deliberação do Projeto de Lei nº 42/2023, que “Altera a Remuneração dos Cargos 

Que Especifica e Dá Outras Providências”, que após a fase de discussão, foi colocado 

em votação e aprovado por unanimidade. Primeira e única deliberação do Projeto de 

Lei nº 45/2023, que “Dispõe Sobre a Concessão da Revisão Geral Anual aos 

Servidores Públicos Municipais, aos Conselheiros Tutelares e aos Agentes 

Políticos do Município de Vila Valério”, que após a fase de discussão, foi colocado em 

votação e aprovado por unanimidade. Não havendo mais nenhuma matéria para ser 

discutida ou votada na Ordem do Dia da presente Sessão, o Senhor Presidente declarou 

encerrados os trabalhos convidando a todos os Vereadores para a próxima Sessão 

Ordinária, a realizar-se no dia 25 (vinte e cinco) de outubro do corrente ano, às 18 

(dezoito) horas e 30 (trinta) minutos. E, para constar, Eu Secretário, lavrei a presente Ata 

que depois de aprovada será assinada. 

 

Vila Valério-ES, em 11 de outubro de 2023. 
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_____________________________ 

Presidente 

_____________________________ 

1º Secretário 

 

 

 

 

OBS.: Os áudios dos pronunciamentos dos Oradores Inscritos estão disponíveis no 

mesmo link que de acesso às Atas, qual seja: (Produção Legislativa - Processo 

Legislativo – Atas e Pautas - Áudios dos Pronunciamentos). 

 


